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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,

Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor

RESOLUÇÃO AGETRANSP Nº.51                                                                                           
                                                  DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

 

DISPÕE SOBRE
OS
PROCEDIMENTOS
E CRITÉRIOS A
SEREM
ADOTADOS NA
AVALIAÇÃO DOS
SEGUROS
CONTRATADOS
PELAS
CONCESSIONÁRIAS
DE SERVIÇO
PÚBLICO
REGULADAS POR
ESTA AGÊNCIA
REGULADORA E
DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E
METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP,
no uso de suas atribuições legais, em especial as de regulação dos contratos de concessão,
fiscalização e controle, previstas no art. 2º da Lei Estadual nº 4.555, de 06 de junho de 2005, o
constante do processo SEI E-22/008/305/2019, bem como
CONSIDERANDO o poder fiscalizatório, no que tange aos aspectos técnicos, econômicos,
contábeis e financeiros de que dispõem as Agências Reguladoras, relativamente aos serviços
concedidos, previstos no inciso IV, Art. 4°, da Lei Estadual nº 4.555/2005;
CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções AGETRANSP No 37/2017 e 42/2017, que
estabeleceram os Regulamentos de Fiscalização Técnica da Câmara de Transportes e Rodovias –
CATRA e da Câmara de Política Econômica e Tarifária – CAPET, respectivamente;
CONSIDERANDO o disposto nos Contratos de Concessão e respectivos Termos Aditivos regulados
pela AGETRANSP;
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CONSIDERANDO que, na cobertura do risco, o contrato de seguro se alicerça em alguns
fundamentos, que são a mutualidade, cálculo das probabilidades e homogeneidade, para se definir o
valor de seu preço, de seu prêmio e a delimitação dos riscos que estarão cobertos, bem como o fato
de que o contrato de seguro possui cláusulas que são limitativas dos riscos, para viabilizar suas
contratações e indenizações.
CONSIDERANDO que a contratação do seguro se dá por intermédio da apólice de seguro, em que
as CONCESSIONÁRIAS deverão assegurar e garantir uma efetiva cobertura dos riscos inerentes à
execução das atividades pertinentes a cada Concessão;
CONSIDERANDO que as apólices de seguros contratadas devem atender a todas as cláusulas
estabelecidas nos Editais e respectivos Contratos de Concessão e Termos Aditivos;
CONSIDERANDO a necessidade de uniformização/padronização dos procedimentos para avaliação
das apólices de seguros contratadas pelas CONCESSIONÁRIAS reguladas pela AGETRANSP,
 
RESOLVE:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º. Esta Resolução tem como objetivo dispor sobre o procedimento e os critérios de avaliação
relativos à obrigação de contratação de seguros pelas CONCESSIONÁRIAS de serviços públicos
concedidos de transportes aquaviários, ferroviários, metroviários e de rodovias do Estado do Rio de
Janeiro (doravante "CONCESSIONÁRIAS"), reguladas pela AGETRANSP, e dá outras
providências.
 
Art. 2º. Para fins do disposto nesta Resolução considera-se:
I. Seguro: é o contrato pelo qual a SEGURADORA se obriga a indenizar o SEGURADO em caso de
ocorrência de determinado sinistro, como contraprestação ao recebimento de prêmio de seguro.
II. Apólice: documento que formaliza o contrato de seguro, estabelecendo os direitos e as obrigações
da SEGURADORA e do SEGURADO e discriminando as garantias contratadas.
III. Apólice individual: documento que formaliza a contratação de seguro para uma única empresa.
IV. Apólice coletiva: documento que formaliza a contratação de seguro, para duas ou mais empresas,
devendo uma delas ser necessariamente CONCESSIONÁRIA, que, ligadas por vínculo de
coordenação ou subordinação no mesmo grupo econômico, atuam em sincronia com o intuito de
lograr maior eficiência em suas atividades econômicas.
V. Bens vinculados à concessão: todos os bens afetados à operação e manutenção da prestação do
serviço público, estando ou não sob posse ou domínio da concessionária, incluindo aqueles
adquiridos, arrendados ou locados pela Concessionária, ao longo do prazo da concessão.
VI. Dano segurável: prejuízo sofrido pelo SEGURADO, indenizável ou não, de acordo com as
condições de sua apólice de seguro.
VII. Indenização de sinistro: valor que a SEGURADORA deve pagar ao SEGURADO ou
beneficiário em caso de sinistro coberto pelo contrato de seguro.
VIII. Limite máximo de garantia da apólice - LMG: representa o limite máximo de responsabilidade
da SEGURADORA, aplicável às apólices que abranjam várias coberturas, quando acionadas por
sinistros decorrentes de um mesmo fato gerador. Se a soma das despesas, devidas ou pagas pelo
SEGURADO, exceder o LMG, a SEGURADORA assumirá a responsabilidade tão somente até o
referido limite estabelecido, não estando eventuais excessos abarcados pela cobertura securitária.
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IX. Prêmio: valor pago pelo SEGURADO, à SEGURADORA, para que esta assuma a
responsabilidade por determinado risco.
X. Responsabilidade civil securitária: cobertura securitária pela qual a SEGURADORA garante ao
SEGURADO, quando responsabilizado por danos causados a TERCEIROS, o reembolso das
indenizações que for obrigado a pagar, a título de reparação, por sentença judicial transitada em
julgado, ou por acordo com os TERCEIROS prejudicados, com a anuência da sociedade
SEGURADORA, desde que atendidas as disposições do contrato de seguro.
XI. Responsabilidade civil do empregador: o risco coberto é a responsabilização civil do segurado
por danos corporais sofridos por seus colaboradores, assim compreendidos como todos aqueles que
atuam em nome da concessionária, vinculados a esta contratualmente ou não, entre eles seus
empregados, prepostos, estagiários, bolsistas e/ou terceiros contratados, quando a seu serviço
sofrerem acidentes pessoais, conforme condições estabelecidas na apólice. As coberturas são morte e
invalidez.
XII. SEGURADO: pessoa jurídica que, tendo interesse segurável, contrata o seguro em seu benefício
próprio ou de TERCEIROS.
XIII. SEGURADORA: sociedade empresária autorizada pela SUSEP a funcionar no Brasil e que,
recebendo o prêmio, assume os riscos descritos no contrato de seguro.
XIV. Sinistro: ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência do contrato de seguro;
XV. Obras de interesse de TERCEIROS: aquelas realizadas ao longo da faixa de domínio da
concessão ou que envolvam a concessão, por solicitação de entidades públicas ou privadas.
XVI. TERCEIRO: qualquer pessoa física ou jurídica prejudicada por ato ou fato cuja
responsabilidade é atribuída ao SEGURADO que, para efeito de cobertura, não se caracterize como
PODER CONCEDENTE.
XVII. Franquia: Quantia fixa, definida na apólice, que, em caso de sinistro, representa a parte do
prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, dependendo das
disposições do contrato.
XVIII. Limite Máximo de Indenização (LMI): No caso de contratação de várias coberturas numa
mesma apólice, é comum o contrato estabelecer, para cada uma delas, um distinto limite máximo de
responsabilidade por parte da seguradora. Cada um deles é denominado o Limite Máximo de
Indenização (ou a Importância Segurada), de cada cobertura contratada. Ressalte-se que estes limites
são independentes, não se somando nem se comunicando.
XIX. Valor do Risco Declarado: o segurado declara, no momento da contratação, o Valor integral do
bem ou interesse segurado.
XX. Dano Máximo Provável (DMP): Representa a extensão estimada que o evento pode atingir em
condições normais de atividade, considerando a efetividade dos meios, medidas e dispositivos de
proteção, segurança e ataque/ combate ao evento;
XXI. Perda Máxima Possível (PMP): Representa a estimativa do que pode ocorrer quando as
condições desfavoráveis se combinarem excepcionalmente e os meios, dispositivos e medidas de
proteção, segurança e ataque/ combate ao evento, não operam ou se mostrem insuficientes.
 

 
CAPÍTULO II

DAS OBRIGAÇÕES DAS CONCESSIONÁRIAS
 

Art. 3º. Constituem obrigações das CONCESSIONÁRIAS:
I. Contratar e manter em vigor, junto a SEGURADORAS registradas no órgão fiscalizador
competente, durante todo o prazo da concessão, apólices de seguro, com vigência mínima de 12
(doze) meses, necessárias para garantir uma efetiva e compreensiva cobertura dos riscos inerentes ao
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desenvolvimento de todas as atividades abrangidas pela Concessão nos termos do Edital, Contrato e
Termos Aditivos.
II. Atualizar os seguros contratados periodicamente, a cada 12 (doze) meses contados a partir da
contratação originária, de forma a incluir eventos ou sinistros que, não obstante estarem previstos nos
requisitos mínimos, não eram cobertos pelas SEGURADORAS em funcionamento no Brasil no
momento de sua contratação originária e que eventualmente tenham sido identificados pelo PODER
CONCEDENTE como necessários para garantir a continuidade na prestação do serviço público,
levando em consideração as novas práticas disponíveis do mercado de seguros brasileiro.
III. Dar ciência imediata à AGETRANSP sobre eventual alteração das condições das apólices de
seguros para adequação às novas situações ou necessidades de caráter exógeno (não acordadas entre
o SEGURADO e a SEGURADORA).
IV. Estabelecer o PODER CONCEDENTE como COSSEGURADO de todas as apólices de seguros
contratadas, de acordo com a característica, finalidade e titularidade dos bens envolvidos.
V. Responder pela abrangência ou omissões decorrentes da realização dos seguros, bem como pelo
pagamento integral da franquia na hipótese de ocorrência do sinistro; e informar à AGETRANSP, no
prazo de até 7 (sete) dias corridos, a contar da comunicação à SEGURADORA, incidente suscetível
de agravar o risco coberto, que possa repercutir diretamente na condição de validade dos seguros
contratados.
VI. Após a renovação das apólices e comprovação enviada para cada período, qualquer alteração de
coberturas, limites e franquias, bem como quaisquer condições das apólices contratadas, para adequá-
las às várias fases do desenvolvimento das atividades objeto da Concessão, somente poderão ocorrer
mediante prévia aprovação da AGETRANSP e do PODER CONCEDENTE.
 
§ 1º. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica aos seguros de riscos de engenharia, devendo
para estes casos as apólices ter vigência igual à duração das obras e serviços de engenharia
relacionados à concessão.
§ 2º. Em caso de descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, da obrigação de contratar ou manter
apólices de seguro, o PODER CONCEDENTE poderá, cientificada a CONCESSIONÁRIA, proceder
diretamente à contratação e ao pagamento dos prêmios das referidas apólices, devendo os respectivos
custos serem ressarcidos por conta exclusiva da CONCESSIONÁRIA.
§ 3º. A falta de reembolso pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE das despesas
incorridas na forma do parágrafo anterior, dentro do prazo de 10(dez) dias contados do recebimento
do respectivo pedido, sem embargo de outras penalidades, ensejará a intervenção na
CONCESSIONÁRIA na forma prevista no Contrato de Concessão.
§ 4º. As coberturas de seguro obrigatoriamente contratadas pela CONCESSIONÁRIA deverão situar-
se em limites capazes de permitir o pleno ressarcimento de todos os prejuízos que a
CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE ou TERCEIROS possam vir a sofrer. A
contratação dos limites segurados deve ser estabelecida com base em análise da exposição a riscos e
na determinação da Perda máxima estimada, conforme documentação elencada no art.º 9. A
CONCESSIONÁRIA deverá apresentar comprovação através de documento oficial da garantia de
cobertura para o pleno ressarcimento, denominado de AUTO DECLARAÇÃO.
§ 5°. A CONCESSIONÁRIA deverá, ainda, manter seguros contra acidentes do trabalho para
cobertura dos seus colaboradores ou dos colaboradores de suas subcontratadas na forma do disposto
no inciso XI do artigo 2º, para cumprimento do Contrato e Termos Aditivos.
§ 6°. A CONCESSIONÁRIA será responsável por todas as perdas, reclamações, demandas
administrativas ou ações judiciais, custas e gastos decorrentes do descumprimento das disposições
desta Cláusula e de seus parágrafos, em razão da anulação de qualquer dos referidos seguros, não se
constituindo o valor teto de cobertura fixado motivo excludente nem limitante da responsabilidade da
CONCESSIONÁRIA pelas despesas mencionadas no presente parágrafo.
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CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, RENOVAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS
APÓLICES DE SEGUROS

 
Art. 4º. A CONCESSIONÁRIA deverá comprovar a renovação ou contratação do seguro, conforme
os requisitos estabelecidos nesta Resolução, mediante a apresentação à AGETRANSP do certificado
correspondente ou documento de efeito similar, emitido pela SEGURADORA, até a data de
vencimento do seguro anteriormente contratado ou até a data de início da vigência das apólices, no
caso de nova contratação, sem que o contrato de concessão ou respectivos termos aditivos fiquem por
qualquer período sem cobertura securitária.
 
§ 1º. A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar à AGETRANSP cópia da apólice de seguro
contratada até 30 (trinta) dias corridos após a emissão pela SEGURADORA.
§ 2º. Em caso de apresentação de apólice em desacordo com as disposições contidas nesta Resolução,
a CONCESSIONÁRIA deverá promover a adequação do respectivo documento, nos moldes
determinados pela AGETRANSP, sem prejuízo do disposto no inciso IV do artigo 3º.
§ 3º. No último ano da concessão, as apólices de seguro contratadas ou renovadas deverão assegurar
cobertura, no mínimo, até o término do contrato de concessão.
 
Art. 5º. A CONCESSIONÁRIA deverá, sem prejuízo do disposto no inciso IV do artigo 3º, no prazo
de 10 (dez) dias, comunicar à AGETRANSP sobre eventual acionamento das apólices de seguro em
razão de sinistros ocorridos, bem como acerca de quaisquer alterações nas condições das apólices de
seguros para adequação às novas situações ou necessidades, incluindo as que impliquem em
cancelamento, renovação, modificação ou substituição de quaisquer apólices.

 
 

CAPÍTULO IV
DO VALOR DE CONTRATAÇÃO DAS APÓLICES DE SEGUROS E DA SUA FORMA DE

ATUALIZAÇÃO
 

Art. 6º Os seguros deverão ser contratados, observando-se os valores mínimos previstos no contrato
de concessão.
 
Parágrafo único – O valor em risco declarado deve ser igual ao valor do bem SEGURADO, e o
limite máximo de indenização das apólices deverá ser fixado e atualizado, no mínimo, de acordo com
o dano máximo provável estimado pela CONCESSIONÁRIA.
 
Art. 7º. Os seguros exigidos nos contratos de concessão que não tenham valor estipulado serão
obrigatoriamente celebrados pela CONCESSIONÁRIA em valores mínimos suficientes para cobrir
os riscos inerentes à execução das atividades pertinentes a cada Concessão, circunstância que deverá
ser devidamente demonstrada.
 
Art. 8º. Os valores dos sinistros que ultrapassem os limites máximos de indenização contratados
serão complementados pela CONCESSIONÁRIA, não ensejando reequilíbrio econômico-financeiro.

 
CAPÍTULO V
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DO PROCESSO REGULATÓRIO E PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO DAS APÓLICES DE
SEGUROS CONTRATADOS

 

Art. 9º. A CONCESSIONÁRIA deverá enviar para a AGETRANSP, anualmente, no prazo
estabelecido no §1º do art. 4º, as apólices de seguros e os seguintes documentos:
I. Cópia das Apólices ou Endossos Contratados.
II. Laudo de Avaliação Patrimonial ou Declaração dos valores de avaliação dos bens, que serviu de
base para definição dos limites contratados para cada cobertura, assinado por dois responsáveis da
CONCESSIONÁRIA.
III. Laudo Técnico de Avaliação de Riscos, assinado por dois responsáveis técnicos da
CONCESSIONÁRIA, contendo:
a) Descrição da operação, construção, ocupação, identificação e análise dos riscos relativas à
exposição.
b) Estimativas de perdas - projeções de dano máximo provável (DMP) e perda máxima possível
(PMP).
c) Racional (base de cálculo) adotado para determinação do Limite Máximo de Indenização (LMI) e
Limite Máximo de Garantia (LMG).
d) Recomendações para mitigação dos riscos patrimoniais com base nas normas nacionais e de
acordo com os padrões internacionais que sejam compatíveis com os empreendimentos desta
natureza.
IV. Declaração padrão da AGETRANSP, conforme Anexo Único, informando a correlação entre as
apólices de seguros contratadas com as previstas no Contrato de Concessão e Termos Aditivos, as
coberturas contratadas dos riscos inerentes à execução das atividades pertinentes à Concessão, em
condições aceitáveis pela AGETRANSP e pelo PODER CONCEDENTE, assegurando que os
montantes cobertos pelos seguros, obrigatoriamente contratados, serão capazes de permitir o pleno
ressarcimento de todos os prejuízos que a CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE ou
TERCEIROS possam vir a sofrer, assinado por dois agentes responsáveis competentes da
CONCESSIONÁRIA.
V. Comprovantes de Pagamentos dos prêmios.
VI. Certificado emitido pelas SEGURADORAS, confirmando que todas as apólices de seguros
contratados estão válidas e eficazes, assim como os respectivos prêmios vencidos encontram-se
pagos, em atendimento ao contrato de concessão.
 
Art. 10. Após o recebimento dos documentos descritos no artigo anterior, a Secretaria Executiva
providenciará a instauração do processo regulatório que será incluído na pauta da Reunião Interna
subsequente para distribuição de Relator.
 
§ 1º. Realizado o sorteio, o processo regulatório será encaminhado à CAPET, por intermédio do
Relator sorteado para elaboração do checklist que certificará o cumprimento do art. 9º e seus incisos,
sendo em seguida devolvido ao Conselheiro Relator.
§ 2º. Na hipótese da falta de algum dos documentos arrolados no art. 9º, a CAPET de ofício
notificará a CONCESSIONÁRIA para a complementação, no prazo improrrogável de até 7 (sete)
dias corridos.
§ 3º. Ocorrendo ou não a complementação, a CAPET fará constar nos autos e encaminhará o
processo regulatório ao Conselheiro Relator, no prazo de até 7 (sete) dias úteis.
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Art. 11. Com o recebimento dos autos, o Relator deverá notificar o PODER CONCEDENTE para se
manifestar sobre a apólice de seguro contratada e os documentos que a instruem, no prazo de até 10
dias úteis, o qual poderá ser prorrogado, uma única vez até igual período, a critério do Relator e
desde que o requerimento de dilação de prazo tenha sido formulado antes de encerrado o prazo
inicial.
 
§1º. Além do PODER CONCEDENTE, incumbe ao Relator, concomitantemente, nas circunstâncias
narradas, as seguintes situações:
I. Notificar a Companhia de Transportes Sobre Trilhos do Estado do Rio de Janeiro – RIOTRILHOS,
ou entidade que a vier a suceder, nos processos regulatórios que tratem de apólices de seguros sobre
toda e qualquer execução de obras e operação do serviço de transporte de passageiros Metroviário;
II. Notificar a Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística - CENTRAL, ou
entidade que a vier a suceder, nos processos regulatórios que tratem de apólices de seguros sobre toda
e qualquer execução de obras e operação do serviço de transporte de passageiros Ferroviário;
III. Notificar o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER, ou
entidade o vier a suceder, nos processos regulatórios que tratem de apólices de seguros sobre toda e
qualquer execução de obras e operação do serviço de transporte por Rodovias;
IV. Notificar a Secretaria de Transportes - SETRANS, ou outro órgão que a vier a suceder, nos
processos regulatórios que tratem de apólices de seguros sobre toda e qualquer execução de obras e
operação do serviço de transporte Aquaviário;
§ 2º. Dentro do prazo que assinar o Conselheiro Relator, o PODER CONCEDENTE, na qualidade de
beneficiário final das apólices celebradas, necessariamente se manifestará, de maneira fundamentada,
específica e expressa, acerca de sua concordância ou discordância com os seguintes pontos:
I. O valor de avaliação dos bens estabelecido no Laudo ou Declaração de Avaliação Patrimonial e o
Laudo Técnico de Avalição de Riscos apresentados;
II. A abrangência do seguro contratado e sua compatibilidade com as características e finalidades
específicas de cada tipo de serviço prestado;
III. Os limites de cobertura fixados nas apólices apresentadas pelas CONCESSIONÁRIAS e sua
adequação à luz do valor monetário atribuído ao patrimônio SEGURADO, bem como das
consequências econômicas na hipótese de concretização do risco;
IV. A correta inclusão de todos os beneficiários necessários em caso de ocorrência de sinistro coberto
pelo seguro contratado à luz do contrato de concessão;
V. Todos os demais aspectos relativos à forma e validade das apólices apresentadas pelas
CONCESSIONÁRIA.
§ 3º. Não obstante integral ou parcial anuência do PODER CONCEDENTE com eventual apólice
contratada, poderá a AGETRANSP, a qualquer momento, adotar medidas complementares e expedir
determinações, no âmbito de sua atribuição fiscalizatória, para a avaliação da conformidade destas ao
respectivo contrato de concessão.
 
Art. 12. Encerrada a fase de manifestação prevista no artigo anterior, o Conselheiro Relator remeterá
os autos aos Órgãos Técnicos CAPET e CATRA para elaboração das Manifestações Técnicas, no
prazo comum de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período a critério do Relator.
 
Art. 13. Recebido os autos com as manifestações dos Órgãos Técnicos, o Conselheiro Relator deverá
sanear o processo regulatório em decisão fundamentada, fixando-se os pontos que julgar
controvertidos e determinará a notificação dos interessados para apresentarem alegações finais, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma do §2º do art. 49 do Regimento Interno da AGETRANSP.
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Art. 14. Concluídas todas as diligências e a instrução, os autos serão remetidos à Procuradoria da
Agência para parecer, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período a critério do Relator.
Findo o prazo, os autos serão encaminhados ao Conselheiro Relator para adoção das medidas para
julgamento do processo regulatório, na forma do que define o Regimento Interno da AGETRANSP.
 
Art. 15. Compete à AGETRANSP verificar, a qualquer momento, a compatibilidade das apólices de
seguros contratadas com as obrigações previstas nesta Resolução, bem como a regularidade do
pagamento do prêmio de seguros.
 
Parágrafo único – A AGETRANSP poderá solicitar, a qualquer momento, documentos
complementares para subsidiar seu processo de fiscalização.
 
Art. 16. Eventual perda da cobertura securitária por inadimplência do SEGURADO implicará na
condição de irregularidade, sujeitando- se a CONCESSIONÁRIA às penalidades previstas no
Contrato de Concessão e na legislação vigente.

 
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DO TRANSPORTE AQUAVIÁRIO
 

Art. 17. Os seguros contratados pela CONCESSIONÁRIA deverão englobar necessariamente as
seguintes modalidades:
I. Seguro de responsabilidade civil geral.
II. Seguro de riscos operacionais e/ou nomeados.
III. Seguro de cascos marítimos.
IV. Seguro de riscos de engenharia, quando na execução de obras civis de ampliação ou
melhoramento de infraestrutura.
V. Seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarcação ou suas cargas – DPEM.
 
§ 1º. Não compete à CONCESSIONÁRIA a contratação do seguro de que trata o inciso IV deste
artigo para os casos de obras de interesse de TERCEIROS.
§ 2º. O disposto no § 1º do presente artigo não exime a CONCESSIONÁRIA de suas
responsabilidades relativas à concessão, especialmente aquelas relacionadas à análise de viabilidade
técnica dos projetos e à fiscalização da execução da obra.
 
Art. 18. A CONCESSIONÁRIA deverá, sem prejuízo de sua responsabilidade, manter
permanentemente segurados os bens afetados à concessão, assim considerados os operacionais e não
operacionais de sua titulação e efetiva fruição, bem como dispor de previsão de cobertura por
qualquer evento que cause danos aos usuários ou veículos no interior de seus terminais e
embarcações.
 
Art. 19. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor seguros de casco,
responsabilidade civil e DPEM - Seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarcação ou
suas cargas, na forma da Lei Federal nº 8.374/1991.
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Art. 20. Os seguros a que se refere o art. 17 deverão ter abrangência que contemple toda a concessão,
nos termos desta Resolução.
 
Art. 21. O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à CONCESSIONÁRIA, até o limite
máximo de garantia da apólice - LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEIROS,
o reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a título de reparação de danos materiais,
corporais ou morais causados a TERCEIROS, por sentença judicial transitada em julgado, ou por
qualquer espécie de acordo administrativo ou judicial celebrado com os TERCEIROS prejudicados,
com a anuência da SEGURADORA, incluindo danos decorrentes de fatos que escapam à órbita de
controle da CONCESSIONÁRIA, tais como, caso fortuito e força maior que possam ser objeto de
cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua contratação, desde que tais danos sejam
decorrentes das atividades relacionadas ao serviço público concedido, abrangendo no mínimo:
I. Roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TERCEIROS sob a responsabilidade da
CONCESSIONÁRIA;
II. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, ocorridos no
interior dos estabelecimentos especificados na apólice;
III. Danos decorrentes de acidentes;
IV. Responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causados pela empresa aos seus
funcionários no exercício de suas funções - coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes de
trabalho e danos materiais;
V. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, durante a
prestação dos serviços; e
VI. Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, durante a
realização de obras civis e/ou prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica
e manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou aparelhos em geral.
 
Parágrafo único. O seguro de que trata o caput deverá ter cobertura estendida ao valor dos impostos.
 
Art. 22. O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve garantir a indenização por prejuízos
causados aos bens vinculados à concessão, durante o exercício das atividades de exploração e
desenvolvimento do serviço público concedido, incluindo danos decorrentes de caso fortuito e força
maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência,
abrangendo, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Acidentes (Incêndio, Queda de Raio dentro do terreno ou imóvel SEGURADO e explosão de
qualquer natureza, Danos Elétricos).
II. Danos causados por mau funcionamento de Equipamentos Eletrônicos.
III. Alagamentos e Inundações.
IV. Roubo de bens e valores.
V. Vendaval, granizo e fumaça.
VI. Lucros cessantes.
 
§ 1º. A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente capaz de cobrir os prejuízos causados
pela interrupção das atividades para o período de até 30 (trinta) dias.

Á
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§ 2º. Caso o seguro não se enquadre no ramo RNO, a CONCESSIONÁRIA deverá contratar outros
seguros do ramo patrimonial, sendo o mais comum o de Multirriscos Empresariais, abrangendo
imóveis, equipamentos, mercadorias, móveis e utensílios.
§ 3º. Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço público e haja sobreposição de
atividades, as apólices de seguros operacionais deverão ter como cosseguradas as outras
CONCESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros contratados, dentro
dos limites estabelecidos de suas responsabilidades.
§ 4º. Caso uma concessionária opere o serviço da outra mediante ajuste de qualquer natureza
celebrados entre as mesmas, as apólices de seguros operacionais celebradas deverão necessariamente
contemplar como cossegurada ambas as concessionárias e estas deverão anuir e se responsabilizar
pelos seguros contratados.
 
Art. 23. O seguro de cascos marítimos deve cobrir prejuízos por perdas e danos que atinjam qualquer
tipo de embarcação ou equipamento que opere na água. Ele deve abranger, no mínimo, a indenização
dos seguintes prejuízos:
I. Perda Total (PT) (real ou construtiva).
II. Assistência e Salvamento (AS).
III. Avaria Grossa (AG).
IV. Prejuízos causados a TERCEIROS em decorrência de abalroação entre a sua embarcação
(segurada) e outras embarcações.
 
Art. 24. O seguro de riscos de engenharia deve abranger a execução de obras e serviços de
engenharia relacionados à Concessão da Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Público
Concedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Incêndio e explosão.
II. Eventos da natureza.
III. Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituoso ou inadequado;
IV. Danos indiretos causados por erro de projeto.
V. Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI. Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à obra de infraestrutura.

 
CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DOS TRANSPORTES FERROVIÁRIO E
METROVIÁRIO

 
Art. 25. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor os seguintes seguros:
I – Seguro de responsabilidade civil geral.
II – Seguro de riscos operacionais e/ou nomeados
III – Seguro de Riscos de engenharia, quando na execução de obras civis de ampliação ou
melhoramento de infraestrutura.
 
Art. 26. Os seguros a que se refere o art. 25 deverão ter abrangência que contemple toda a concessão,
nos termos desta Resolução.
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Art. 27. O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à CONCESSIONÁRIA, até o limite
máximo de garantia da apólice - LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEIROS,
o reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a título de reparação de danos materiais,
corporais ou morais causados a TERCEIROS, por sentença judicial transitada em julgado, ou por
qualquer espécie de acordo administrativo ou judicial celebrado com os TERCEIROS prejudicados,
com a anuência da SEGURADORA, incluindo danos decorrentes de fatos que escapam à órbita de
controle da CONCESSIONÁRIA, tais como, caso fortuito e força maior que possam ser objeto de
cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua contratação, desde que tais danos sejam
decorrentes das atividades relacionadas ao serviço público concedido, abrangendo no mínimo:
I. Roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TERCEIROS sob a responsabilidade da
CONCESSIONÁRIA.
II. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, ocorridos no
interior dos estabelecimentos especificados na apólice.
III. Danos decorrentes de acidentes.
IV. Responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causados pela empresa aos seus
funcionários no exercício de suas funções - coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes de
trabalho e danos materiais.
V. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, durante a
prestação dos serviços; e
VI. Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, durante a
realização de obras civis e/ou prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica
e manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou aparelhos em geral.
 
Parágrafo único – O seguro de que trata o caput deverá ter cobertura estendida ao valor dos
impostos.
 
Art. 28. O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve garantir a indenização por prejuízos
causados aos bens da CONCESSIONÁRIA e do material rodante, durante o exercício das atividades
de exploração e desenvolvimento do serviço público concedido, incluindo danos decorrentes de caso
fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de
sua ocorrência, abrangendo, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Acidentes (Incêndio, Queda de Raio dentro do terreno ou imóvel SEGURADO e explosão de
qualquer natureza, Danos Elétricos).
II. Equipamentos Eletrônicos.
III. Alagamentos e Inundações.
IV. Roubo de bens e valores.
V. Vendaval, granizo e fumaça.
VI. Lucros cessantes.
 
§ 1º. A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente capaz de cobrir os prejuízos causados
pela interrupção das atividades para o período de, no mínimo, 30 (trinta) dias.
§ 2º. Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço público e haja sobreposição de
atividades, as apólices de seguros operacionais deverão ter como cosseguradas as outras
CONCESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros contratados.

Á
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§ 3º. Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço público e haja sobreposição de
atividades, as apólices de seguros operacionais deverão ter como cosseguradas as outras
CONCESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros contratados, dentro
dos limites estabelecidos de suas responsabilidades.
 
Art. 29. O seguro de riscos de engenharia deve abranger a execução de obras e serviços de
engenharia relacionados à Concessão da Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Público
Concedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Incêndio e explosão.
II. Eventos da natureza.
III. Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituoso ou inadequado.
IV. Danos indiretos causados por erro de projeto.
V. Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI. Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à obra de infraestrutura.

 
CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO E OPERAÇÃO
DO SISTEMA RODOVIÁRIO

 
Art. 30. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor os seguintes seguros:
I. Seguro de responsabilidade civil geral.
II. Seguro de riscos operacionais e/ou nomeados.
III. Seguro de Riscos de engenharia, quando na execução de obras civis de ampliação ou
melhoramento de infraestrutura.
 
Art. 31. Os seguros a que se refere o art. 30 deverão ter abrangência que contemple toda a concessão,
nos termos desta Resolução.
 
Art. 32. O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à CONCESSIONÁRIA, até o limite
máximo de garantia da apólice - LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEIROS,
o reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a título de reparação de danos materiais,
corporais ou morais causados a TERCEIROS, por sentença judicial transitada em julgado, ou por
qualquer espécie de acordo administrativo ou judicial celebrado com os TERCEIROS prejudicados,
com a anuência da SEGURADORA, incluindo danos decorrentes de fatos que escapam à órbita de
controle da CONCESSIONÁRIA, tais como, caso fortuito e força maior que possam ser objeto de
cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua contratação, desde que tais danos sejam
decorrentes das atividades relacionadas ao serviço público concedido, abrangendo no mínimo:
I. Roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TERCEIROS sob a responsabilidade da
CONCESSIONÁRIA.
II. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, ocorridos no
interior dos estabelecimentos especificados na apólice.
III. Danos decorrentes de acidentes.
IV. Responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causados pela empresa aos seus
funcionários no exercício de suas funções - coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes de
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trabalho e danos materiais.
V. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, durante a
prestação dos serviços; e
VI. Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, durante a
realização de obras civis e/ou prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica
e manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou aparelhos em geral.
 
Parágrafo único – O seguro de que trata o caput deverá ter cobertura estendida ao valor dos
impostos.
 
Art. 33. O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve garantir a indenização por prejuízos
causados aos bens da CONCESSIONÁRIA, inclusive obras de arte e via permanente, durante o
exercício das atividades de exploração e desenvolvimento do serviço público concedido, incluindo
danos decorrentes de caso fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros
oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência, abrangendo, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Acidentes (incêndio, roubo, furto, danos elétricos etc.).
II. Danos às obras-de-arte-especiais (pontes, túneis, viadutos, taludes, passagens de nível e outros).
III. Danos aos bens móveis e imóveis.
IV. Eventos da natureza; e
V. Lucros cessantes.
 
§ 1º. A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente capaz de cobrir os prejuízos causados
pela interrupção das atividades para o período de, no mínimo, 30 (trinta) dias.
§ 2º. Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço público e haja sobreposição de
atividades, as apólices de seguros operacionais deverão ter como cosseguradas as outras
CONCESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros contratados.
§ 3º. Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço público e haja sobreposição de
atividades, as apólices de seguros operacionais deverão ter como cosseguradas as outras
CONCESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros contratados, dentro
dos limites estabelecidos de suas responsabilidades.
 
Art. 34. O seguro de riscos de engenharia deve abranger a execução de obras e serviços de
engenharia relacionados à Concessão da Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Público
Concedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Incêndio e explosão.
II. Eventos da natureza.
III. Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituoso ou inadequado;
IV. Danos indiretos causados por erro de projeto.
V. Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI. Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à obra de infraestrutura.

 
CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 35. Em caso de comprovação de Garantias Contratadas pela CONCESSIONÁRIA ao PODER
CONCEDENTE via Seguro Garantia, a CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar as apólices de
Seguro Garantia juntamente com os documentos solicitados no Art. 6º, nos mesmos prazos das
demais apólices de seguros contratadas.
 
Art. 36. Após análise pela AGETRANSP de que os seguros contratados pelas CONCESSIONÁRIAS
estão compatíveis com o disposto nesta Resolução, o fato não implicará, em hipótese alguma, em
assunção de responsabilidades do PODER CONCEDENTE, competência esta exclusivamente
imputada à CONCESSIONÁRIA e aos seus responsáveis técnicos.
 
Art. 37. Infrações ao disposto nesta Resolução sujeitarão as CONCESSIONÁRIAS às penalidades
previstas na legislação vigente e nos contratos de concessão.
 
Art. 38. Os casos não previstos nesta Resolução serão regidos pela disciplina do órgão fiscalizador
oficial dos seguros privados e, em caso de omissão, submetidos à apreciação do Conselho-Diretor da
AGETRANSP.
 
Art. 39. Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias corridos após sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2022.
 

Murilo Leal
Conselheiro-Presidente

 
Fernando Moraes

Conselheiro
 

Vicente Loureiro
Conselheiro

 
 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO AGETRANSP Nº 51/2022
DECLARAÇÃO

 
A CONCESSIONÁRIA _________________________, inscrita no CNPJ nº
_____________________, neste ato representada por seu Diretor, (qualificação com nome completo,
número do RG, CPF, endereço profissional), devidamente investido dos poderes do art. 47, do
Código Civil de 2002, DECLARA e RECONHECE, para todos os fins de responsabilização na
pessoa física de seus representantes, bem como na pessoa jurídica, de natureza civil e criminal, que a
Apólice de Seguro nº _________________________, com vigência entre o período de XX.XX.XXX
a XX.XX.XXXX, foi contratada junto à operadora de seguro privado de primeira linha, com
inscrição ativa na Superintendência de Seguros Privados – SUSEP sob o nº ____________________,
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regulada pelo Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966. A referida Apólice contém todas as
coberturas exigidas pelo Contrato de Concessão e seus Termos Aditivos, especialmente a de riscos
inerentes à execução das atividades pertinentes à Concessão, em condições aceitáveis pela
AGETRANSP e pelo ESTADO DO RIO DE JANEIRO, na qualidade de PODER CONCEDENTE,
sendo assegurando que os montantes cobertos pela Apólice serão capazes de permitir o pleno
ressarcimento de todos os prejuízos que a CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE ou
TERCEIROS possam vir a sofrer. Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima
implicará nas penalidades cabíveis previstas no art. 299 do Código Penal.

 
_________________________________, ___ / ___ / ____

(local e data)
 

________________________________________________
 

(assinatura do agente responsável da Concessionária)
 

________________________________________________
 

(assinatura do agente responsável da Concessionária)
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves, Conselheiro, em
22/11/2022, às 07:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º
do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro
Presidente, em 22/11/2022, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro, Conselheiro, em
22/11/2022, às 19:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º
do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
42998382 e o código CRC 7811A05C.

Referência: Processo nº E-22/008/305/2019 SEI nº 42998382

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002 
Telefone: 2334-5600 - www.agetransp.rj.gov.br  

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos
do Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, fixando os proventos
com validade a partir de 26/05/2022. Proc. nº PD-04/147.125/2022.
Proc. nº SEI-040161/011405/2020.
FIXA os proventos da servidora acima qualificada a contar de
26/05/2022 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo da servidora e sendo reajustado pela paridade. Discriminação
das parcelas: 2 - PROVENTO - R$ 3.188,88 100 - TRIENIO - 50.0% -
R$ 1.435,00.

* A P O S E N TA , a pedido, SISSI ELISABETH FLORES, MÉDICO LEI
7946'18, ID 21281122/1, do INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SER-
VIDORES DO EST RJ, nos termos do Art. 3º da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005, fixando os proventos com validade a partir de
26/05/2022. Proc. nº PD-04/147.123/2022. Proc. nº SEI-
0 4 0 1 6 1 / 0 11 4 0 5 / 2 0 2 0 .
FIXA os proventos da servidora acima qualificada a contar de
26/05/2022 tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo da servidora e sendo reajustado pela paridade. Discriminação
das parcelas: 2 - PROVENTO - R$ 3.188,88 100 - TRIENIO - 55.0% -
R$ 1.753,88

*Republicados por incorreções nos originais publicados no D.O. de
04/07/2022.

Id: 2441524

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

ATO DO DIRETOR
DE 30/08/2022

*A P O S E N TA , a pedido, ALVARO DESIDERIO VALVERDE, PROGRA-
MADOR DE PRODUÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO, ID 28260147/1, do CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos ter-
mos do Art. 3º da Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021, fixan-
do os proventos com validade a partir de 21/07/2022, em parcela úni-
ca, no valor de R$ 12.424,56. Proc. nº PD-04/144.67/2022. Proc. nº
S E I - 0 4 0 1 6 1 / 0 11 4 0 5 / 2 0 2 0 .
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
02/09/2022.

Id: 2441487

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEDEERI Nº 111 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE GRUPO DE
TRABALHO (GT), SEM AUMENTO DE DESPE-
SA, CUJO ESCOPO CONSISTE NO LEVANTA-
MENTO DE INFORMAÇÕES E NA ESTRUTU-
RAÇÃO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS QUE
CONTRIBUIRÃO PARA CRIAÇÃO DE UM
PROGRAMA ESTADUAL PARA FOMENTAR A
ENERGIA HÍDRICA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS, no uso das atribui-
ções constitucionais, conferidas pelo inciso IV do parágrafo único do
art. 148 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e tendo em
vista o que consta do Processo SEI-220012/000962/2022,
CONSIDERANDO:

- o Estado do Rio de Janeiro abriga mais de 43 empreendimentos de
geração híbrida hídrica ou hidráulica propriamente dita, dividos em Pe-
quenas Centrais Hidrelétricas (PCH), Centrais de Geração Hidrelétrica
(CGH) e em Usinas Hidrelétricas de grande porte (UHE), com inves-
timentos constantes e que respondem por 13,32% da energia produ-
zida pelo estado e fonte de 100% da energia importada para consu-
mo fluminense - haja vista que o estado não é autossuficiente em
energia;

- a vocação natural do estado Fluminense para o setor energético,
visto sua proximidade com o centro de carga, que é o eixo Sudeste;
toda infraestrutura estadual existente de escoamento energético e
uma vasta extensão de rios caudalosos e perenes com potencial para
receber mais empreendimentos hidrelétricos;
- o potencial de investimento vultuosos que costumam ser emprega-
dos para viabilização de empreendimentos do gênero com grande po-
tencial de geração de empregos para geração de uma energia con-
siderada como renovável e com baixa emissão de gases de efeito es-
tufa;

- a Lei Estadual nº 5.690, de 14 de abril de 2010, que instituiu a po-
lítica estadual sobre mudança global do clima e desenvolvimento sus-
tentável, estabelecendo diretrizes e instrumentos aplicáveis para pre-
venir e mitigar os efeitos e adaptar o estado às mudanças climáticas;

- a Lei Estadual nº 9.072, de 27 de outubro de 2020, que fortaleceu
iniciativas para preservar o meio ambiente e criação de metas para
contribuir com as metas assumidas pelo Governo brasileiro no Acordo
Climático de Paris de 2015;

- o Decreto Estadual nº 47.638, de 08 de junho de 2021, que visa
identificar as ações necessárias para que o Estado do Rio de Janeiro
se torne carbono neutro, isto é, com emissões líquidas zero de gases
efeito estufa (GEE), até o ano 2045;

- o Decreto Estadual nº 47.843, de 24 de novembro de 2021, que
instituiu 2022 como o Ano Internacional do Desenvolvimento Susten-
tável no Estado do Rio de Janeiro; e

- a missão da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Energia e Relações Internacionais (SEDEERI), é contribuir para me-
lhoria contínua do ambiente regulatório e de negócios, tornando-o pro-
pício ao crescimento, à rentabilidade, ao fomento de novas tecnolo-
gias e à geração de novos empregos.
R E S O LV E :

Art. 1º - Criar o "Grupo de Trabalho (GT)", objetivando a cooperação
técnica e estratégica entre a Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico, Energia e Relações Internacionais do Estado do Rio de Janeiro
(SEDEERI) e órgãos e instituições convidadas, orientados na elabo-
ração de um plano de ações estratégicas que contribuirá para criação
de um programa estadual para fomentar a energia hídrica no Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O GT será composto pelos seguintes membros da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais:

a) Cássio Coelho, Secretário de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, Energia e Relações Internacionais, ID Funcional: 554064-0;
b) Daniel Lamassa, Subsecretário de Óleo, Gás e Energia, ID Fun-
cional: 5115629-6;
c) Sergio Coelho, Superintendente, ID Funcional: 5111787-8;
d) Hugo Aguiar, Superintendente, ID Funcional: 5115644-0;
e) João Leal, Superintendente, ID Funcional: 5121464-4;
f) Luiza Mário Concebida, Assessor Chefe, ID Funcional: 5115111-7;
g) Gabriel Loio, Assessor, ID Funcional: 5102983-9;
h) Luiza Presta, Assessora, ID Funcional: 5129216-5; e
i) Thalita Barbosa, Assistente, ID Funcional: 5122980-3.

Art. 3º - O GT será coordenado e apoiado operacional e tecnicamen-
te pela Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia, a quem competirá a
condução dos trabalhos, expedições de ofícios e comunicações inter-
nas, bem como apresentação do relatório conclusivo.
Parágrafo Único. A coordenação do GT fica autorizada a incorporar
membros temporários e/ou solicitar a participação de outros profissio-
nais da SEDEERI ou de outros órgãos ou entidades que, por sua ex-
periência nas diversas áreas abrangidas pelo estudo em pauta, pos-
sam contribuir para o aperfeiçoamento do trabalho.

Art. 4º - Compete à coordenação do GT deliberar sobre a realização
de diligências para o desempenho de suas atribuições nos limites da
presente Resolução.

Art. 5º - A coordenação do GT deverá solicitar suporte jurídico à As-
sessoria Jurídica da SEDEERI, integrante do Sistema Jurídico do Es-
tado do Rio de Janeiro, na forma da Lei nº 5.414/2009 e do Decreto
Estadual nº 40.500, de 01º de janeiro de 2007; caso seja necessário
a celebração de atos normativos, convênios ou outros de cunho se-
melhante.

Art. 6º - Fica a critério do presente GT elaborar relatórios e/ou pro-
jetos que visem um plano de ação que contribuirá para criação de um
programa estadual para fomentar a energia hídrica no Estado do Rio
de Janeiro.

Parágrafo Único - O projeto elaborado pelo GT será entregue ao Se-
cretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Rela-
ções Internacionais, acompanhado das minutas de eventuais projetos
de leis, atos normativos necessários e estudos para a plena conse-
cução do objetivo elencado no art. 1º da presente Resolução.

Art. 7º - O GT tem o prazo de funcionamento de 120 (cento e vinte)
dias, podendo ser prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias.

Art. 8º - Os representantes deste GT não serão remunerados pelas
atividades exercidas.
Parágrafo Único. Este ato normativo não representará aumento de
despesas para o tesouro estadual.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2022
CÁSSIO DA CONCEIÇÃO COELHOSecretário de Estado de Desen-
volvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais (Interino)

Id: 2441427

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO AGETRANSP Nº 51 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRI-
TÉRIOS A SEREM ADOTADOS NA AVALIA-
ÇÃO DOS SEGUROS CONTRATADOS PELAS
CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO
REGULADAS POR ESTA AGÊNCIA REGULA-
DORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais, em especial as de regulação dos contratos de concessão, fis-
calização e controle, previstas no art. 2º da Lei Estadual nº 4.555, de
06 de junho de 2005, o constante do processo nº SEI-E-
22/008/305/2019,

CONSIDERANDO:

- o poder fiscalizatório, no que tange aos aspectos técnicos, econô-
micos, contábeis e financeiros de que dispõem as Agências Regula-
doras, relativamente aos serviços concedidos, previstos no inciso IV,
Art. 4°, da Lei Estadual nº 4.555/2005;

- o disposto nas Resoluções AGETRANSP No 37/2017 e 42/2017,
que estabeleceram os Regulamentos de Fiscalização Técnica da Câ-
mara de Transportes e Rodovias - CATRA e da Câmara de Política
Econômica e Tarifária - CAPET, respectivamente;

- o disposto nos Contratos de Concessão e respectivos Termos Adi-
tivos regulados pela AGETRANSP;

- que, na cobertura do risco, o contrato de seguro se alicerça em al-
guns fundamentos, que são a mutualidade, cálculo das probabilidades
e homogeneidade, para se definir o valor de seu preço, de seu prê-
mio e a delimitação dos riscos que estarão cobertos, bem como o fa-
to de que o contrato de seguro possui cláusulas que são limitativas
dos riscos, para viabilizar suas contratações e indenizações.

- que a contratação do seguro se dá por intermédio da apólice de
seguro, em que as CONCESSIONÁRIAS deverão assegurar e garantir
uma efetiva cobertura dos riscos inerentes à execução das atividades
pertinentes a cada Concessão;

- que as apólices de seguros contratadas devem atender a todas as
cláusulas estabelecidas nos Editais e respectivos Contratos de Con-
cessão e Termos Aditivos;

- a necessidade de uniformização/padronização dos procedimentos
para avaliação das apólices de seguros contratadas pelas CONCES-
SIONÁRIAS reguladas pela AGETRANSP,

R E S O LV E :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Resolução tem como objetivo dispor sobre o procedi-
mento e os critérios de avaliação relativos à obrigação de contratação
de seguros pelas CONCESSIONÁRIAS de serviços públicos concedi-
dos de transportes aquaviários, ferroviários, metroviários e de rodovias
do Estado do Rio de Janeiro (doravante "CONCESSIONÁRIAS"), re-
guladas pela AGETRANSP, e dá outras providências.

Art. 2º - Para fins do disposto nesta Resolução considera-se:

I - seguro: é o contrato pelo qual a SEGURADORA se obriga a in-
denizar o SEGURADO em caso de ocorrência de determinado sinis-
tro, como contraprestação ao recebimento de prêmio de seguro.
II - apólice: documento que formaliza o contrato de seguro, estabe-
lecendo os direitos e as obrigações da SEGURADORA e do SEGU-
RADO e discriminando as garantias contratadas.
III - apólice individual: documento que formaliza a contratação de se-
guro para uma única empresa.
IV - apólice coletiva: documento que formaliza a contratação de se-
guro, para duas ou mais empresas, devendo uma delas ser neces-
sariamente CONCESSIONÁRIA, que, ligadas por vínculo de coorde-
nação ou subordinação no mesmo grupo econômico, atuam em sin-
cronia com o intuito de lograr maior eficiência em suas atividades
econômicas.
V - bens vinculados à concessão: todos os bens afetados à operação
e manutenção da prestação do serviço público, estando ou não sob
posse ou domínio da concessionária, incluindo aqueles adquiridos, ar-

rendados ou locados pela Concessionária, ao longo do prazo da con-
cessão.
VI - dano segurável: prejuízo sofrido pelo SEGURADO, indenizável ou
não, de acordo com as condições de sua apólice de seguro.
VII - indenização de sinistro: valor que a SEGURADORA deve pagar
ao SEGURADO ou beneficiário em caso de sinistro coberto pelo con-
trato de seguro.
VIII - limite máximo de garantia da apólice - LMG: representa o limite
máximo de responsabilidade da SEGURADORA, aplicável às apólices
que abranjam várias coberturas, quando acionadas por sinistros de-
correntes de um mesmo fato gerador. Se a soma das despesas, de-
vidas ou pagas pelo SEGURADO, exceder o LMG, a SEGURADORA
assumirá a responsabilidade tão somente até o referido limite esta-
belecido, não estando eventuais excessos abarcados pela cobertura
securitária.
IX - prêmio: valor pago pelo SEGURADO, à SEGURADORA, para que
esta assuma a responsabilidade por determinado risco.
X - responsabilidade civil securitária: cobertura securitária pela qual a
SEGURADORA garante ao SEGURADO, quando responsabilizado por
danos causados a TERCEIROS, o reembolso das indenizações que
for obrigado a pagar, a título de reparação, por sentença judicial tran-
sitada em julgado, ou por acordo com os TERCEIROS prejudicados,
com a anuência da sociedade SEGURADORA, desde que atendidas
as disposições do contrato de seguro.
XI - responsabilidade civil do empregador: o risco coberto é a res-
ponsabilização civil do segurado por danos corporais sofridos por seus
colaboradores, assim compreendidos como todos aqueles que atuam
em nome da concessionária, vinculados a esta contratualmente ou
não, entre eles seus empregados, prepostos, estagiários, bolsistas
e/ou terceiros contratados, quando a seu serviço sofrerem acidentes
pessoais, conforme condições estabelecidas na apólice. As coberturas
são morte e invalidez.
XII - segurado: pessoa jurídica que, tendo interesse segurável, con-
trata o seguro em seu benefício próprio ou de TERCEIROS.
XIII - seguradora: sociedade empresária autorizada pela SUSEP a
funcionar no Brasil e que, recebendo o prêmio, assume os riscos des-
critos no contrato de seguro.
XIV - sinistro: ocorrência do risco coberto, durante o período de vi-
gência do contrato de seguro;
XV - obras de interesse de TERCEIROS: aquelas realizadas ao longo
da faixa de domínio da concessão ou que envolvam a concessão, por
solicitação de entidades públicas ou privadas.
XVI - terceiro: qualquer pessoa física ou jurídica prejudicada por ato
ou fato cuja responsabilidade é atribuída ao SEGURADO que, para
efeito de cobertura, não se caracterize como PODER CONCEDEN-
TE.
XVII - franquia: Quantia fixa, definida na apólice, que, em caso de si-
nistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá deixar de
ser paga pela Sociedade Seguradora, dependendo das disposições do
contrato.
XVIII - limite Máximo de Indenização (LMI): No caso de contratação
de várias coberturas numa mesma apólice, é comum o contrato es-
tabelecer, para cada uma delas, um distinto limite máximo de respon-
sabilidade por parte da seguradora. Cada um deles é denominado o
Limite Máximo de Indenização (ou a Importância Segurada), de cada
cobertura contratada. Ressalte-se que estes limites são independen-
tes, não se somando nem se comunicando.
XIX - valor do Risco Declarado: o segurado declara, no momento da
contratação, o Valor integral do bem ou interesse segurado.
XX - dano Máximo Provável (DMP): Representa a extensão estimada
que o evento pode atingir em condições normais de atividade, con-
siderando a efetividade dos meios, medidas e dispositivos de prote-
ção, segurança e ataque/ combate ao evento;
XXI - perda Máxima Possível (PMP): Representa a estimativa do que
pode ocorrer quando as condições desfavoráveis se combinarem ex-
cepcionalmente e os meios, dispositivos e medidas de proteção, se-
gurança e ataque/ combate ao evento, não operam ou se mostrem
insuficientes.

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES DAS CONCESSIONÁRIAS

Art. 3º - Constituem obrigações das CONCESSIONÁRIAS:

I - contratar e manter em vigor, junto a SEGURADORAS registradas
no órgão fiscalizador competente, durante todo o prazo da concessão,
apólices de seguro, com vigência mínima de 12 (doze) meses, ne-
cessárias para garantir uma efetiva e compreensiva cobertura dos ris-
cos inerentes ao desenvolvimento de todas as atividades abrangidas
pela Concessão nos termos do Edital, Contrato e Termos Aditivos.
II - atualizar os seguros contratados periodicamente, a cada 12 (doze)
meses contados a partir da contratação originária, de forma a incluir
eventos ou sinistros que, não obstante estarem previstos nos requi-
sitos mínimos, não eram cobertos pelas SEGURADORAS em funcio-
namento no Brasil no momento de sua contratação originária e que
eventualmente tenham sido identificados pelo PODER CONCEDENTE
como necessários para garantir a continuidade na prestação do ser-
viço público, levando em consideração as novas práticas disponíveis
do mercado de seguros brasileiro.
III - dar ciência imediata à AGETRANSP sobre eventual alteração das
condições das apólices de seguros para adequação às novas situa-
ções ou necessidades de caráter exógeno (não acordadas entre o
SEGURADO e a SEGURADORA).
IV - estabelecer o PODER CONCEDENTE como COSSEGURADO de
todas as apólices de seguros contratadas, de acordo com a carac-
terística, finalidade e titularidade dos bens envolvidos.
V - responder pela abrangência ou omissões decorrentes da realiza-
ção dos seguros, bem como pelo pagamento integral da franquia na
hipótese de ocorrência do sinistro; e informar à AGETRANSP, no pra-
zo de até 7 (sete) dias corridos, a contar da comunicação à SEGU-
RADORA, incidente suscetível de agravar o risco coberto, que possa
repercutir diretamente na condição de validade dos seguros contrata-
dos.
VI - após a renovação das apólices e comprovação enviada para ca-
da período, qualquer alteração de coberturas, limites e franquias, bem
como quaisquer condições das apólices contratadas, para adequá-las
às várias fases do desenvolvimento das atividades objeto da Conces-
são, somente poderão ocorrer mediante prévia aprovação da AGE-
TRANSP e do PODER CONCEDENTE.

§ 1º - O disposto no inciso I deste artigo não se aplica aos seguros
de riscos de engenharia, devendo para estes casos as apólices ter
vigência igual à duração das obras e serviços de engenharia relacio-
nados à concessão.

§ 2º - Em caso de descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, da
obrigação de contratar ou manter apólices de seguro, o PODER CON-
CEDENTE poderá, cientificada a CONCESSIONÁRIA, proceder dire-
tamente à contratação e ao pagamento dos prêmios das referidas
apólices, devendo os respectivos custos serem ressarcidos por conta
exclusiva da CONCESSIONÁRIA.

§ 3º - A falta de reembolso pela CONCESSIONÁRIA ao PODER
CONCEDENTE das despesas incorridas na forma do parágrafo ante-
rior, dentro do prazo de 10(dez) dias contados do recebimento do res-
pectivo pedido, sem embargo de outras penalidades, ensejará a in-
tervenção na CONCESSIONÁRIA na forma prevista no Contrato de
Concessão.

§ 4º - As coberturas de seguro obrigatoriamente contratadas pela
CONCESSIONÁRIA deverão situar-se em limites capazes de permitir
o pleno ressarcimento de todos os prejuízos que a CONCESSIONÁ-
RIA, o PODER CONCEDENTE ou TERCEIROS possam vir a sofrer.
A contratação dos limites segurados deve ser estabelecida com base
em análise da exposição a riscos e na determinação da Perda má-
xima estimada, conforme documentação elencada no art.º 9. A CON-
CESSIONÁRIA deverá apresentar comprovação através de documento
oficial da garantia de cobertura para o pleno ressarcimento, denomi-
nado de AUTO DECLARAÇÃO.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 25 de Novembro de 2022 às 00:08:15 -0200.
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§ 5° - A CONCESSIONÁRIA deverá, ainda, manter seguros contra
acidentes do trabalho para cobertura dos seus colaboradores ou dos
colaboradores de suas subcontratadas na forma do disposto no inciso
XI do artigo 2º, para cumprimento do Contrato e Termos Aditivos.

§ 6° - A CONCESSIONÁRIA será responsável por todas as perdas,
reclamações, demandas administrativas ou ações judiciais, custas e
gastos decorrentes do descumprimento das disposições desta Cláusu-
la e de seus parágrafos, em razão da anulação de qualquer dos re-
feridos seguros, não se constituindo o valor teto de cobertura fixado
motivo excludente nem limitante da responsabilidade da CONCESSIO-
NÁRIA pelas despesas mencionadas no presente parágrafo.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, RENOVAÇÃO E ADE-

QUAÇÃO DAS APÓLICES DE SEGUROS
Art. 4º - A CONCESSIONÁRIA deverá comprovar a renovação ou
contratação do seguro, conforme os requisitos estabelecidos nesta
Resolução, mediante a apresentação à AGETRANSP do certificado
correspondente ou documento de efeito similar, emitido pela SEGU-
RADORA, até a data de vencimento do seguro anteriormente contra-
tado ou até a data de início da vigência das apólices, no caso de
nova contratação, sem que o contrato de concessão ou respectivos
termos aditivos fiquem por qualquer período sem cobertura securitá-
ria.

§ 1º - A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar à AGETRANSP có-
pia da apólice de seguro contratada até 30 (trinta) dias corridos após
a emissão pela SEGURADORA.

§ 2º - Em caso de apresentação de apólice em desacordo com as
disposições contidas nesta Resolução, a CONCESSIONÁRIA deverá
promover a adequação do respectivo documento, nos moldes deter-
minados pela AGETRANSP, sem prejuízo do disposto no inciso IV do
artigo 3º.

§ 3º - No último ano da concessão, as apólices de seguro contratadas
ou renovadas deverão assegurar cobertura, no mínimo, até o término
do contrato de concessão.

Art. 5º - A CONCESSIONÁRIA deverá, sem prejuízo do disposto no
inciso IV do artigo 3º, no prazo de 10 (dez) dias, comunicar à AGE-
TRANSP sobre eventual acionamento das apólices de seguro em ra-
zão de sinistros ocorridos, bem como acerca de quaisquer alterações
nas condições das apólices de seguros para adequação às novas si-
tuações ou necessidades, incluindo as que impliquem em cancela-
mento, renovação, modificação ou substituição de quaisquer apólices.

CAPÍTULO IV
DO VALOR DE CONTRATAÇÃO DAS APÓLICES DE SEGUROS E

DA SUA FORMA DE ATUALIZAÇÃO
Art. 6º - Os seguros deverão ser contratados, observando-se os va-
lores mínimos previstos no contrato de concessão.

Parágrafo Único - O valor em risco declarado deve ser igual ao valor
do bem SEGURADO, e o limite máximo de indenização das apólices
deverá ser fixado e atualizado, no mínimo, de acordo com o dano
máximo provável estimado pela CONCESSIONÁRIA.

Art. 7º - Os seguros exigidos nos contratos de concessão que não
tenham valor estipulado serão obrigatoriamente celebrados pela CON-
CESSIONÁRIA em valores mínimos suficientes para cobrir os riscos
inerentes à execução das atividades pertinentes a cada Concessão,
circunstância que deverá ser devidamente demonstrada.

Art. 8º - Os valores dos sinistros que ultrapassem os limites máximos
de indenização contratados serão complementados pela CONCESSIO-
NÁRIA, não ensejando reequilíbrio econômico-financeiro.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO REGULATÓRIO E PROCEDIMENTO DE FISCALI-

ZAÇÃO DAS APÓLICES DE SEGUROS CONTRATADOS
Art. 9º - A CONCESSIONÁRIA deverá enviar para a AGETRANSP,
anualmente, no prazo estabelecido no § 1º do art. 4º, as apólices de
seguros e os seguintes documentos:

I - cópia das Apólices ou Endossos Contratados.
II - laudo de Avaliação Patrimonial ou Declaração dos valores de ava-
liação dos bens, que serviu de base para definição dos limites con-
tratados para cada cobertura, assinado por dois responsáveis da
CONCESSIONÁRIA.
III - laudo Técnico de Avaliação de Riscos, assinado por dois respon-
sáveis técnicos da CONCESSIONÁRIA, contendo:

a) descrição da operação, construção, ocupação, identificação e aná-
lise dos riscos relativas à exposição.
b) estimativas de perdas - projeções de dano máximo provável (DMP)
e perda máxima possível (PMP).
c) racional (base de cálculo) adotado para determinação do Limite
Máximo de Indenização (LMI) e Limite Máximo de Garantia (LMG).
d) recomendações para mitigação dos riscos patrimoniais com base
nas normas nacionais e de acordo com os padrões internacionais que
sejam compatíveis com os empreendimentos desta natureza.

IV - declaração padrão da AGETRANSP, conforme Anexo Único, in-
formando a correlação entre as apólices de seguros contratadas com
as previstas no Contrato de Concessão e Termos Aditivos, as cober-
turas contratadas dos riscos inerentes à execução das atividades per-
tinentes à Concessão, em condições aceitáveis pela AGETRANSP e
pelo PODER CONCEDENTE, assegurando que os montantes cober-
tos pelos seguros, obrigatoriamente contratados, serão capazes de
permitir o pleno ressarcimento de todos os prejuízos que a CONCES-
SIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE ou TERCEIROS possam vir a
sofrer, assinado por dois agentes responsáveis competentes da CON-
CESSIONÁRIA.
V - comprovantes de Pagamentos dos prêmios.
VI - certificado emitido pelas SEGURADORAS, confirmando que todas
as apólices de seguros contratados estão válidas e eficazes, assim
como os respectivos prêmios vencidos encontram-se pagos, em aten-
dimento ao contrato de concessão.

Art. 10 - Após o recebimento dos documentos descritos no artigo an-
terior, a Secretaria Executiva providenciará a instauração do processo
regulatório que será incluído na pauta da Reunião Interna subsequen-
te para distribuição de Relator.

§ 1º - Realizado o sorteio, o processo regulatório será encaminhado à
CAPET, por intermédio do Relator sorteado para elaboração do che-
cklist que certificará o cumprimento do art. 9º e seus incisos, sendo
em seguida devolvido ao Conselheiro Relator.

§ 2º - Na hipótese da falta de algum dos documentos arrolados no
art. 9º, a CAPET de ofício notificará a CONCESSIONÁRIA para a
complementação, no prazo improrrogável de até 7 (sete) dias corri-
dos.

§ 3º - Ocorrendo ou não a complementação, a CAPET fará constar
nos autos e encaminhará o processo regulatório ao Conselheiro Re-
lator, no prazo de até 7 (sete) dias úteis.

Art. 11 - Com o recebimento dos autos, o Relator deverá notificar o
PODER CONCEDENTE para se manifestar sobre a apólice de seguro
contratada e os documentos que a instruem, no prazo de até 10 dias
úteis, o qual poderá ser prorrogado, uma única vez até igual período,
a critério do Relator e desde que o requerimento de dilação de prazo
tenha sido formulado antes de encerrado o prazo inicial.

§ 1º - Além do PODER CONCEDENTE, incumbe ao Relator, conco-
mitantemente, nas circunstâncias narradas, as seguintes situações:

I - notificar a Companhia de Transportes Sobre Trilhos do Estado do
Rio de Janeiro - RIOTRILHOS, ou entidade que a vier a suceder, nos
processos regulatórios que tratem de apólices de seguros sobre toda
e qualquer execução de obras e operação do serviço de transporte de
passageiros Metroviário;
II - notificar a Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e
Logística - CENTRAL, ou entidade que a vier a suceder, nos proces-
sos regulatórios que tratem de apólices de seguros sobre toda e qual-
quer execução de obras e operação do serviço de transporte de pas-
sageiros Ferroviário;
III - notificar o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Rio de Janeiro - DER, ou entidade o vier a suceder, nos processos
regulatórios que tratem de apólices de seguros sobre toda e qualquer
execução de obras e operação do serviço de transporte por Rodo-
vias;
IV - notificar a Secretaria de Transportes - SETRANS, ou outro órgão
que a vier a suceder, nos processos regulatórios que tratem de apó-
lices de seguros sobre toda e qualquer execução de obras e opera-
ção do serviço de transporte Aquaviário;

§ 2º - Dentro do prazo que assinar o Conselheiro Relator, o PODER
CONCEDENTE, na qualidade de beneficiário final das apólices cele-
bradas, necessariamente se manifestará, de maneira fundamentada,
específica e expressa, acerca de sua concordância ou discordância
com os seguintes pontos:

I - o valor de avaliação dos bens estabelecido no Laudo ou Decla-
ração de Avaliação Patrimonial e o Laudo Técnico de Avalição de Ris-
cos apresentados;
II - a abrangência do seguro contratado e sua compatibilidade com as
características e finalidades específicas de cada tipo de serviço pres-
tado;
III - os limites de cobertura fixados nas apólices apresentadas pelas
CONCESSIONÁRIAS e sua adequação à luz do valor monetário atri-
buído ao patrimônio SEGURADO, bem como das consequências eco-
nômicas na hipótese de concretização do risco;
IV - a correta inclusão de todos os beneficiários necessários em caso
de ocorrência de sinistro coberto pelo seguro contratado à luz do con-
trato de concessão;
V - todos os demais aspectos relativos à forma e validade das apó-
lices apresentadas pelas CONCESSIONÁRIA.

§ 3º - Não obstante integral ou parcial anuência do PODER CON-
CEDENTE com eventual apólice contratada, poderá a AGETRANSP, a
qualquer momento, adotar medidas complementares e expedir deter-
minações, no âmbito de sua atribuição fiscalizatória, para a avaliação
da conformidade destas ao respectivo contrato de concessão.

Art. 12 - Encerrada a fase de manifestação prevista no artigo anterior,
o Conselheiro Relator remeterá os autos aos Órgãos Técnicos CAPET
e CATRA para elaboração das Manifestações Técnicas, no prazo co-
mum de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período a critério do
R e l a t o r.

Art. 13 - Recebido os autos com as manifestações dos Órgãos Téc-
nicos, o Conselheiro Relator deverá sanear o processo regulatório em
decisão fundamentada, fixando-se os pontos que julgar controvertidos
e determinará a notificação dos interessados para apresentarem ale-
gações finais, no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma do §2º do
art. 49 do Regimento Interno da AGETRANSP.

Art. 14 - Concluídas todas as diligências e a instrução, os autos se-
rão remetidos à Procuradoria da Agência para parecer, no prazo de
30 (trinta) dias, prorrogável por igual período a critério do Relator. Fin-
do o prazo, os autos serão encaminhados ao Conselheiro Relator pa-
ra adoção das medidas para julgamento do processo regulatório, na
forma do que define o Regimento Interno da AGETRANSP.

Art. 15 - Compete à AGETRANSP verificar, a qualquer momento, a
compatibilidade das apólices de seguros contratadas com as obriga-
ções previstas nesta Resolução, bem como a regularidade do paga-
mento do prêmio de seguros.

Parágrafo Único - A AGETRANSP poderá solicitar, a qualquer mo-
mento, documentos complementares para subsidiar seu processo de
fiscalização.

Art. 16 - Eventual perda da cobertura securitária por inadimplência do
SEGURADO implicará na condição de irregularidade, sujeitando- se a
CONCESSIONÁRIA às penalidades previstas no Contrato de Conces-
são e na legislação vigente.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DO TRANSPORTE AQUAVIÁ-

RIO
Art. 17 - Os seguros contratados pela CONCESSIONÁRIA deverão
englobar necessariamente as seguintes modalidades:

I - Seguro de responsabilidade civil geral.
II - Seguro de riscos operacionais e/ou nomeados.
III - Seguro de cascos marítimos.
IV - Seguro de riscos de engenharia, quando na execução de obras
civis de ampliação ou melhoramento de infraestrutura.
V - Seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarcação
ou suas cargas - DPEM.

§ 1º - Não compete à CONCESSIONÁRIA a contratação do seguro
de que trata o inciso IV deste artigo para os casos de obras de in-
teresse de TERCEIROS.

§ 2º - O disposto no § 1º do presente artigo não exime a CONCES-
SIONÁRIA de suas responsabilidades relativas à concessão, especial-
mente aquelas relacionadas à análise de viabilidade técnica dos pro-
jetos e à fiscalização da execução da obra.

Art. 18 - A CONCESSIONÁRIA deverá, sem prejuízo de sua respon-
sabilidade, manter permanentemente segurados os bens afetados à
concessão, assim considerados os operacionais e não operacionais
de sua titulação e efetiva fruição, bem como dispor de previsão de
cobertura por qualquer evento que cause danos aos usuários ou veí-
culos no interior de seus terminais e embarcações.

Art. 10 - A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor
seguros de casco, responsabilidade civil e DPEM - Seguro obrigatório
de danos pessoais causados por embarcação ou suas cargas, na for-
ma da Lei Federal nº 8.374/1991.

Art. 20 - Os seguros a que se refere o art. 17 deverão ter abran-
gência que contemple toda a concessão, nos termos desta Resolu-
ção.

Art. 21 - O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à
CONCESSIONÁRIA, até o limite máximo de garantia da apólice -
LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEIROS, o
reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a título de
reparação de danos materiais, corporais ou morais causados a TER-
CEIROS, por sentença judicial transitada em julgado, ou por qualquer
espécie de acordo administrativo ou judicial celebrado com os TER-
CEIROS prejudicados, com a anuência da SEGURADORA, incluindo
danos decorrentes de fatos que escapam à órbita de controle da
CONCESSIONÁRIA, tais como, caso fortuito e força maior que pos-
sam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época
de sua contratação, desde que tais danos sejam decorrentes das ati-
vidades relacionadas ao serviço público concedido, abrangendo no mí-
nimo:

I - roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TERCEIROS
sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA;

II - responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causa-
dos a TERCEIROS, ocorridos no interior dos estabelecimentos espe-
cificados na apólice;
III - danos decorrentes de acidentes;
IV - responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causados
pela empresa aos seus funcionários no exercício de suas funções -
coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes de trabalho e
danos materiais;
V - responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causa-
dos a TERCEIROS, durante a prestação dos serviços; e
VI - responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, durante a realização de obras civis e/ou pres-
tação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica e
manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou aparelhos em geral.

Parágrafo Único - O seguro de que trata o caput deverá ter cober-
tura estendida ao valor dos impostos.

Art. 22 - O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve ga-
rantir a indenização por prejuízos causados aos bens vinculados à
concessão, durante o exercício das atividades de exploração e desen-
volvimento do serviço público concedido, incluindo danos decorrentes
de caso fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de
seguros oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência, abrangendo,
no mínimo, os seguintes riscos:

I - Acidentes (Incêndio, Queda de Raio dentro do terreno ou imóvel
SEGURADO e explosão de qualquer natureza, Danos Elétricos).
II - Danos causados por mau funcionamento de Equipamentos Ele-
trônicos.
III - Alagamentos e Inundações.
IV - Roubo de bens e valores.
V - Vendaval, granizo e fumaça.
VI - Lucros cessantes.

§ 1º - A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente ca-
paz de cobrir os prejuízos causados pela interrupção das atividades
para o período de até 30 (trinta) dias.

§ 2º - Caso o seguro não se enquadre no ramo RNO, a CONCES-
SIONÁRIA deverá contratar outros seguros do ramo patrimonial, sen-
do o mais comum o de Multirriscos Empresariais, abrangendo imóveis,
equipamentos, mercadorias, móveis e utensílios.

§ 3º - Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço pú-
blico e haja sobreposição de atividades, as apólices de seguros ope-
racionais deverão ter como cosseguradas as outras CONCESSIONÁ-
RIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros con-
tratados, dentro dos limites estabelecidos de suas responsabilidades.

§ 4º - Caso uma concessionária opere o serviço da outra mediante
ajuste de qualquer natureza celebrados entre as mesmas, as apólices
de seguros operacionais celebradas deverão necessariamente contem-
plar como cossegurada ambas as concessionárias e estas deverão
anuir e se responsabilizar pelos seguros contratados.

Art. 23 - O seguro de cascos marítimos deve cobrir prejuízos por per-
das e danos que atinjam qualquer tipo de embarcação ou equipamen-
to que opere na água. Ele deve abranger, no mínimo, a indenização
dos seguintes prejuízos:

I - Perda Total (PT) (real ou construtiva).
II - Assistência e Salvamento (AS).
III - Avaria Grossa (AG).
IV - Prejuízos causados a TERCEIROS em decorrência de abalroação
entre a sua embarcação (segurada) e outras embarcações.

Art. 24 - O seguro de riscos de engenharia deve abranger a exe-
cução de obras e serviços de engenharia relacionados à Concessão
da Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Público Con-
cedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes riscos:

I - incêndio e explosão.
II - eventos da natureza.
III - danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituoso ou
inadequado;
IV - danos indiretos causados por erro de projeto.
V - erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
V -. roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à obra
de infraestrutura.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DOS TRANSPORTES FERRO-

VIÁRIO E METROVIÁRIO
Art. 25 - A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor
os seguintes seguros:

I - seguro de responsabilidade civil geral.
II - seguro de riscos operacionais e/ou nomeados
III - seguro de Riscos de engenharia, quando na execução de obras
civis de ampliação ou melhoramento de infraestrutura.

Art. 26 - Os seguros a que se refere o art. 25 deverão ter abran-
gência que contemple toda a concessão, nos termos desta Resolu-
ção.

Art. 27 - O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à
CONCESSIONÁRIA, até o limite máximo de garantia da apólice -
LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEIROS, o
reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a título de
reparação de danos materiais, corporais ou morais causados a TER-
CEIROS, por sentença judicial transitada em julgado, ou por qualquer
espécie de acordo administrativo ou judicial celebrado com os TER-
CEIROS prejudicados, com a anuência da SEGURADORA, incluindo
danos decorrentes de fatos que escapam à órbita de controle da
CONCESSIONÁRIA, tais como, caso fortuito e força maior que pos-
sam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época
de sua contratação, desde que tais danos sejam decorrentes das ati-
vidades relacionadas ao serviço público concedido, abrangendo no mí-
nimo:

I - roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TERCEIROS
sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.
II - responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causa-
dos a TERCEIROS, ocorridos no interior dos estabelecimentos espe-
cificados na apólice.
III - danos decorrentes de acidentes.
IV - responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causados
pela empresa aos seus funcionários no exercício de suas funções -
coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes de trabalho e
danos materiais.
V - responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causa-
dos a TERCEIROS, durante a prestação dos serviços; e
VI - responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, durante a realização de obras civis e/ou pres-
tação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica e
manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou aparelhos em geral.

Parágrafo Único - O seguro de que trata o caput deverá ter cober-
tura estendida ao valor dos impostos.

Art. 28 - O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve ga-
rantir a indenização por prejuízos causados aos bens da CONCES-
SIONÁRIA e do material rodante, durante o exercício das atividades
de exploração e desenvolvimento do serviço público concedido, in-
cluindo danos decorrentes de caso fortuito e força maior que possam
ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de
sua ocorrência, abrangendo, no mínimo, os seguintes riscos:
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I - Acidentes (Incêndio, Queda de Raio dentro do terreno ou imóvel
SEGURADO e explosão de qualquer natureza, Danos Elétricos).
II - Equipamentos Eletrônicos.
III - Alagamentos e Inundações.
IV - Roubo de bens e valores.
V - Vendaval, granizo e fumaça.
VI - Lucros cessantes.

§ 1º - A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente ca-
paz de cobrir os prejuízos causados pela interrupção das atividades
para o período de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

§ 2º - Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço pú-
blico e haja sobreposição de atividades, as apólices de seguros ope-
racionais deverão ter como cosseguradas as outras CONCESSIONÁ-
RIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros con-
tratados.

§ 3º - Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço pú-
blico e haja sobreposição de atividades, as apólices de seguros ope-
racionais deverão ter como cosseguradas as outras CONCESSIONÁ-
RIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros con-
tratados, dentro dos limites estabelecidos de suas responsabilidades.

Art. 29 - O seguro de riscos de engenharia deve abranger a exe-
cução de obras e serviços de engenharia relacionados à Concessão
da Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Público Con-
cedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes riscos:

I - Incêndio e explosão.
II - Eventos da natureza.
III - Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituoso
ou inadequado.
IV -Danos indiretos causados por erro de projeto.
V - Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI - Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à obra
de infraestrutura.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS DE EXPLORA-

ÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO

Art. 30 - A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor
os seguintes seguros:

I - seguro de responsabilidade civil geral.
II - seguro de riscos operacionais e/ou nomeados.
III - seguro de Riscos de engenharia, quando na execução de obras
civis de ampliação ou melhoramento de infraestrutura.

Art. 31 - Os seguros a que se refere o art. 30 deverão ter abran-
gência que contemple toda a concessão, nos termos desta Resolu-
ção.

Art. 32 - O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à
CONCESSIONÁRIA, até o limite máximo de garantia da apólice -
LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEIROS, o
reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a título de
reparação de danos materiais, corporais ou morais causados a TER-
CEIROS, por sentença judicial transitada em julgado, ou por qualquer
espécie de acordo administrativo ou judicial celebrado com os TER-
CEIROS prejudicados, com a anuência da SEGURADORA, incluindo
danos decorrentes de fatos que escapam à órbita de controle da
CONCESSIONÁRIA, tais como, caso fortuito e força maior que pos-
sam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época
de sua contratação, desde que tais danos sejam decorrentes das ati-
vidades relacionadas ao serviço público concedido, abrangendo no mí-
nimo:

I - roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TERCEIROS
sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.
II - responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causa-
dos a TERCEIROS, ocorridos no interior dos estabelecimentos espe-
cificados na apólice.
III - danos decorrentes de acidentes.
IV - responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causados
pela empresa aos seus funcionários no exercício de suas funções -
coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes de trabalho e
danos materiais.
V - responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causa-
dos a TERCEIROS, durante a prestação dos serviços; e
VI - Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, durante a realização de obras civis e/ou pres-
tação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica e
manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou aparelhos em geral.

Parágrafo Único - O seguro de que trata o caput deverá ter cober-
tura estendida ao valor dos impostos.

Art. 33 - O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve ga-
rantir a indenização por prejuízos causados aos bens da CONCES-
SIONÁRIA, inclusive obras de arte e via permanente, durante o exer-
cício das atividades de exploração e desenvolvimento do serviço pú-
blico concedido, incluindo danos decorrentes de caso fortuito e força
maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no
Brasil à época de sua ocorrência, abrangendo, no mínimo, os seguin-
tes riscos:

I - acidentes (incêndio, roubo, furto, danos elétricos etc.).
II - danos às obras-de-arte-especiais (pontes, túneis, viadutos, taludes,
passagens de nível e outros).
III - danos aos bens móveis e imóveis.
IV - eventos da natureza; e
V - lucros cessantes.

§ 1º - A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente ca-
paz de cobrir os prejuízos causados pela interrupção das atividades
para o período de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

§ 2º - Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço pú-
blico e haja sobreposição de atividades, as apólices de seguros ope-
racionais deverão ter como cosseguradas as outras CONCESSIONÁ-
RIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros con-
tratados.

§ 3º - Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço pú-
blico e haja sobreposição de atividades, as apólices de seguros ope-
racionais deverão ter como cosseguradas as outras CONCESSIONÁ-
RIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros con-
tratados, dentro dos limites estabelecidos de suas responsabilidades.

Art. 34 - O seguro de riscos de engenharia deve abranger a exe-
cução de obras e serviços de engenharia relacionados à Concessão
da Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Público Con-
cedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes riscos:

I - incêndio e explosão.
II - eventos da natureza.
III - danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituoso ou
inadequado;
IV - danos indiretos causados por erro de projeto.
V - erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI - roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à obra
de infraestrutura.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35 - Em caso de comprovação de Garantias Contratadas pela
CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE via Seguro Garantia,

a CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar as apólices de Seguro Ga-
rantia juntamente com os documentos solicitados no Art. 6º, nos mes-
mos prazos das demais apólices de seguros contratadas.

Art. 36 - Após análise pela AGETRANSP de que os seguros contra-
tados pelas CONCESSIONÁRIAS estão compatíveis com o disposto
nesta Resolução, o fato não implicará, em hipótese alguma, em as-
sunção de responsabilidades do PODER CONCEDENTE, competência
esta exclusivamente imputada à CONCESSIONÁRIA e aos seus res-
ponsáveis técnicos.

Art. 37 - Infrações ao disposto nesta Resolução sujeitarão as CON-
CESSIONÁRIAS às penalidades previstas na legislação vigente e nos
contratos de concessão.

Art. 38 - Os casos não previstos nesta Resolução serão regidos pela
disciplina do órgão fiscalizador oficial dos seguros privados e, em ca-
so de omissão, submetidos à apreciação do Conselho-Diretor da
A G E T R A N S P.

Art. 39 - Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias corridos após
sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2022
MURILO LEAL

Conselheiro-Presidente
FERNANDO MORAES

Conselheiro
VICENTE LOUREIRO

Conselheiro

ANEXO ÚNICO

A CONCESSIONÁRIA _________________________, inscrita no
CNPJ nº _____________________, neste ato representada por seu
Diretor, (qualificação com nome completo, número do RG, CPF, en-
dereço profissional), devidamente investido dos poderes do art. 47, do
Código Civil de 2002, DECLARA e RECONHECE, para todos os fins
de responsabilização na pessoa física de seus representantes, bem
como na pessoa jurídica, de natureza civil e criminal, que a Apólice
de Seguro nº _________________________, com vigência entre o pe-
ríodo de XX.XX.XXX a XX.XX.XXXX, foi contratada junto à operadora
de seguro privado de primeira linha, com inscrição ativa na Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP sob o nº
____________________, regulada pelo Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966. A referida Apólice contém todas as coberturas exi-
gidas pelo Contrato de Concessão e seus Termos Aditivos, especial-
mente a de riscos inerentes à execução das atividades pertinentes à
Concessão, em condições aceitáveis pela AGETRANSP e pelo ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, na qualidade de PODER CONCEDENTE,
sendo assegurando que os montantes cobertos pela Apólice serão ca-
pazes de permitir o pleno ressarcimento de todos os prejuízos que a
CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE ou TERCEIROS pos-
sam vir a sofrer. Declaro estar ciente de que a falsidade nas infor-
mações acima implicará nas penalidades cabíveis previstas no art.
299 do Código Penal.
_________________________________, ___ / ___ / ____

(local e data)
________________________________________________

(assinatura do agente responsável da Concessionária)
________________________________________________

(assinatura do agente responsável da Concessionária)

Id: 2441002

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 206 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022

DESIGNA FUNCIONÁRIOS PARA, EM COMIS-
SÃO, REALIZAR AS ATIVIDADES DE VISTO-
RIA E AVALIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE HABI-
TAÇÃO DO RIO DE JANEIRO - CEHAB-RJ, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, tendo em vista o Processo nº SEI-
170029/000894/2022, considerando o estabelecido nos Decretos nºs
44.489, de 25 de novembro de 2013, 46.223, de 24 de janeiro de
2018 e Portaria CGE nº 179 de 27 de março de 2014,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os funcionários a seguir relacionados para, em Co-
missão, sob a presidência do primeiro, realizar as atividades de Vis-
toria e Avaliação dos Bens Móveis, constantes do documento SEI nº
41288211, pertencentes ao acervo patrimonial da CEHAB-RJ:

PRESIDENTE:
Tânia Maria Gomes Cunha - Assessor de Diretoria, Matr. nº 9307-68.

MEMBROS:
Vanderlúcia Soares de Lima - Assessor de Coordenadoria, Matr. nº
9313-06.
José Arlindo da Silva - Mestre de Obras, Matr. nº 0899-07.
Marcos Cesar Tavares Rainha - Assist. Administrativo, Matr. nº 1655-
14.

Art. 2º - A designação da Comissão tem caráter provisório para atuar
nos procedimentos previstos na legislação vigente que trata da gestão
de bens móveis no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a con-
clusão dos trabalhos da Comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2022

ÂNGELO MONTEIRO PINTO
Diretor-Presidente

Id: 2441439

Secretaria de Estado de Polícia Militar
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3096 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA GESTÃO DE
CONTRATOS E COMISSÃO DE FISCALIZA-
ÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO:
- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,
- o Proc. nº SEI-350207/000890/2022, o qual indica servidores para
compor a equipe de gestão e fiscalização da Ordem de Fornecimento
de Bens Nº 79/2022

R E S O LV E :
Art. 1º - Fica designado, a contar de 18 de Outubro de 2022, para
realização da gestão e fiscalização da Ordem de Fornecimento de
Bens nº 79/2022 os servidores, Gestor de Contratos: CB PM Bruno
De Andrade Marchese - RG 95775 (ID FUNC. 4428616-3); Gestor
Substituto: CB PM Paulo Ribeiro Simoes Reis Da Silva - RG 105.168
(ID FUNC. 5078373-4). e Comissão de fiscalização: Cap. Rebecca
Gonçalves Di Lêu de Carvalho RG 89495 ID 4349917-1,Cap. Fernan-
da Alves Botelho Guimarães RG 89499 ID 4398367-7, Cap. Patrícia
Vollú Silva RG 89492 ID 4398917-9, SUPLENTES: Maj. Michele Mar-
tins Fernandes Reis RG 89497 ID 4398751-6 do HCPM. Oriundo do
processo nº 350207/000559/2022, firmado com a empresa ESSEN-
CIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITA-
LARES LTDA.
Art. 2º - É de responsabilidade dos Gestores e Gestores Substitutos
executar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016.
I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;
II - deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades previstas no contrato e na legislação em vigor, re-
ferente ao contrato formalmente passado a sua responsabilidade, es-
pecialmente, no tocante à notificação preliminar, quando for a hipó-
tese;
III - declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria Geral de
Apoio Logístico a substituição imediata de servidor designado como
gestor ou fiscal do contrato, na forma do art. 10 do Decreto Estadual
nº 45.600, de 16 de março de 2016;
IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
resolução;
V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;
VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;
VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;
VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição
de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e
legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;
IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;
X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contratado;
XI - comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas
as alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção
das providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;
XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;
Art. 3º - Os servidores designados no artigo primeiro deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art.13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:
I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 4º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato para decisão junto à Diretoria Geral de Saúde.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão de gestão e fiscal, ficam estes servidores vin-
culados à atividade de acompanhamento e controle da execução con-
tratual.
Art. 5º - Caberá a DIRETORIA DE SUPRIMENTOS DE SAÚDE (DSS)
a formalização e os procedimentos relativos elaboração e celebração
de minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos, a coleta
de assinatura dos representantes das partes, a publicação dos atos
em DOERJ e à realização de pesquisa de mercado para a verificação
de economicidade, nos casos em que a legislação assim o exigir.
Parágrafo único: Em casos de objetos de grande complexidade ou de
disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de Mer-
cado da DSS deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante da
demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadológica.
Art. 6º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencado no art. 1º, poderão
ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do art.
6º do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março de 2016.
Art. 7º - Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de
março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento esculpido
no BOL da PM nº 068 de 16 de abril de 2020, atentar à obrigatoriedade
de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Contratos.
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